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 A ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COPASA, DE SUAS SUBSIDIÁRIAS E PATROCINADAS - AECO, por meio 
de sua Diretoria ExecuƟva, torna público o presente Edital de Concessão de Patrocínio, referente ao primeiro 
semestre de 2026. 

1. OBJETIVO 

O presente Edital tem por finalidade regulamentar a concessão de patrocínio financeiro a associados(as) 
Ɵtulares da ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COPASA, DE SUAS SUBSIDIARIAS E PATROCINADAS – AECO, 
visando incenƟvar o desenvolvimento pessoal, aƟvidades de cunho esporƟvo, cultural, educacional e social, 
além da divulgação insƟtucional da AECO, conforme condições estabelecidas a seguir: 

2. PÚBLICO-ALVO 

Poderão parƟcipar deste edital: 

Associados(as) Ɵtulares e dependentes legais, devidamente aƟvos e adimplentes com a enƟdade, na forma 
do seu Estatuto Social. 

3. COMPETÊNCIA 

3.1 Setor de Benefícios: receber as inscrições, prestar esclarecimentos aos participantes e patrocinados. 
3.2 Diretoria Executiva: Providenciar a divulgação e deliberar sobre os patrocínios dos inscritos.  

 
4. MODALIDADES DE PATROCÍNIO 

O patrocínio poderá ser concedido na forma desse Edital, para aƟvidades de cunho esporƟvo, cultural, 
educacional e social. 

5. PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

5.1 As inscrições para fim de patrocínio deverão, obrigatoriamente, ocorrer antes da realização do evento ou 
da aƟvidade almejada, no período de 23 de Março à 20 de Abril de 2026.  

6. INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

6.1 A inscrição para pedido de patrocínio deverá ser realizada exclusivamente, por meio do preenchimento e 
assinatura do Formulário de Pedido de Patrocínio – Ano 2026 – disponível no site da AECO www.aeco.com.br. 

6.1.1 Para subsidiar a análise da Diretoria ExecuƟva, juntamente com o Formulário de Pedido de Patrocínio, 
deverá ser enviado o breve histórico da vida ou trajetória do associado inscrito, relacionada ao patrocínio 
pleiteado, além de anexadas evidências comprobatórias, tais como: cerƟficados, resultados, fotos, medalhas, 
troféus, ranking de classificação. 

7. ANÁLISE E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

7.1 As solicitações serão analisadas pela Diretoria ExecuƟva, de acordo com os seguintes   critérios: 

a) Relevância do evento ou aƟvidade; 

b) Coerência entre o pedido de patrocínio e os objeƟvos insƟtucionais; 

c) Histórico do associado junto à AECO; 

d) Disponibilidade orçamentária devidamente aprovada pelo Conselho de Gestão da AECO, para o 
corrente ano; 

e) Impacto insƟtucional e divulgação da AECO. 
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7.2 Inscrições incompletas não serão passíveis de análise. 

7.3 As deliberações da Diretoria ExecuƟva serão comunicadas aos respecƟvos associados requerentes até 07 
de maio de 2026. 

8. VALORES E CONDIÇÕES 

8.1 O valor do patrocínio será concedido de acordo com análise e deliberação da Diretoria ExecuƟva e 
disponibilidade orçamentária; 

8.2 A concessão do patrocínio não gera direito adquirido para inscrições/pedidos futuros; 
8.3 A AECO reserva-se o direito de revisar ou cancelar o patrocínio em caso de descumprimento das 

condições aprovadas e formalizadas junto ao associado patrocinado. 

9. OBRIGAÇÕES DO ASSOCIADO 

O associado patrocinado compromete-se a cumprir todas as obrigações firmadas junto à AECO, cabendo 
destacar: 

a) UƟlizar os recursos exclusivamente para a finalidade aprovada; 

b) Divulgar a AECO de forma éƟca e responsável; 

c) Comprovar a parƟcipação no evento ou realização da aƟvidade. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O envio da inscrição à AECO implica plena concordância com os termos deste edital. 
10.2  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria ExecuƟva. 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 23 de março de 2026. 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COPASA, DE SUAS SUBSIDIÁRIAS E PATROCINADAS – AECO 
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